
 

 

CONVOCATÓRIA 

 

No uso da competência que me é conferida pelo art. 50º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro e do nº 1, do art. 26º, do 

Regimento da Assembleia Municipal em vigor, convoco V. Exª para tomar parte na Sessão 

Extraordinária desta Assembleia Municipal, que terá lugar no próximo dia 24 de Fevereiro’12, 

no edifício dos Paços do Concelho, pelas 19h30m, com a seguinte ORDEM DE TRABALHOS: 

 

1- INÍCIO DOS TRABALHOS 

2- EXPEDIENTE 

3- INTERVENÇÃO ABERTA AO PÚBLICO 

4- ORDEM DO DIA 

 
4.1- Análise e votação para efeitos de autorização da integração do Município de Oliveira do 

Bairro, na Associação de Municípios do Carvoeiro Vouga, nos termos aprovados pela 

Câmara Municipal em reunião datada de 06-02-2012; 

 

4.2- Apreciação e votação da Proposta da Comissão Permanente referente à constituição 

da Comissão de Acompanhamento e Apoio resultante do Processo Administrativo 

conducente ao licenciamento para prospeção e pesquisa de caulinos na área 

geográfica de Bustos, Oiã, Palhaça e Troviscal. 

 

4.3- Apreciação e análise sobre a metodologia a adotar com vista à Reforma da 

Administração Local; 

 

Junto se enviam os documentos considerados fundamentais para uma correcta e mais 

profunda análise dos pontos da Ordem de Trabalhos. 

 

Se passados 30 minutos sobre a hora marcada não houver quórum, a Assembleia Municipal, 

não poderá funcionar. 

 
Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 17 de Fevereiro de 2012. 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
Manuel Nunes Simões dos Santos, Dr. 


